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LEI Nº 1.064/2015

Dispõe sobre a alteração do art. 1º, inciso II, da Lei Municipal nº 1.053/2015.
JUVIANO LINCOLN, Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º- Fica alterado o art. 1º, inciso II, da Lei Municipal nº 1.053/2015, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º. (...)

II.- Lote nº 05, Quadra 41, localizado na Avenida Rei Davi, com área de 736,50 m², bairro Deciolândia, em Diamantino/MT, matriculado sob o nº 40.411 no Registro Geral de Imóveis local, livre de ônus reais;”

Art. 2º- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Diamantino-MT, 19 de agosto de 2015.

Juviano Lincoln
Prefeito Municipal
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